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Art. 2° - Alterar o código de procedimento 46.813.01.2 -
Cirurgia para Retirada de Pâncreas para 46.825.01.0 - Cirurgia para
Retirada de Pâncreas.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

RENILSON REHEM DE SOUZA

PORTARIA N 5 102, DE 29-DE MARÇO DE 2001

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando a decisão do Comitê Executivo do Programa
de Integração Ensino Serviço, em reunião do dia 20 de fevereiro de
2001, que aprovou a concessão do FIDEPS, objeto do Ofício
PIES/MEC if 2804/2001, resolve:

Art. 1 0 - Conceder o Fator de Incentivo ao Desenvolvimento
de Ensino e Pesquisa/FIDEPS, ao hospital abaixo:

CGC
9.736.040/0008-90

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

RENILSON REHEM DE SOUZA

PORTARIA N' 103, DE 29 DE MARÇO DE 2001

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando o Ofício É° 944, de 06 de setembro de 2000;
da Secretaria Estadual de Saúde da Bahia c

Considerando a decisão do Comitê Executivo do Programa
de Integração Ensino Serviço, em reunião do dia 20 de fevereiro de
2001, que aprovou a concessão do FIDEPS, objeto do Ofício
PIES/MEC n° 2804/2001, resolve:

Art. 1° - Conceder o Fator de Incentivo ao Desenvolvimento
de Ensino e Pesquisa/FIDEPS, ao hospital abaixo:

CGC	 HOSPITAL L
	 	 Santa Casa de Misericórdia de Itaburia/BA 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

RENILSON REHEM DE SOUZA

(Of. El. n' 52/2001)

AGÊNCIA NACIONAL DE
SAUDE SUPLEMENTAR.

Diretoria de Fiscalização

Gerência-Geral de Fiscalização
DESPACHO DO GERENTE
Em 14 de março de 2001

O Gerente responsável pela Gerência Geral de Fiscalização
da 'Diretoria de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suple-
mentar ANS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Artigo 51,11; "d", §6° da Resolução da Diretona Colegiada - RDC n°
30, de 19/07/2006 e consoante o disposto no Artigo 8°, III, da Re-
solução CONSU n° 18, de 23/03/2000, vem por meio desta DAR
CIENCIA:

N 5 684 -
PROCESSO 33902.038190/2000-31
Ao. representante legal da empresa UNIDOCTOR ASSISTÊNCIA
MEDICA S.A. inscrita no CNPJ sob o n°01.593.974/0001-81, com
último endereço registrado na ANS na Rua Doutor. Jorge Tibiriça,
488, Centro - Santo Antonio da Posse/SP da lavratura do auto de
infração n° 3323 na data de 23102/2001, em decorrência dá empresa
rescindir unilateralmente os contratos de assistência.à saúde, deixando,
de garantir aos usuários de seus produtos todos os benefícios de
acesso c cobertura previstos na Lei 9.656/98 e no contrato firmado
entre as partes, infringindo o inciso III do art 35-E e art 35-F da Lei
9.656/98. podendo a autuada apresentar defesa administrativa aos
autos de infração lavrados, nos termos do Artigo 9 0, da Resolução
CONSU 18, no prazo de 15 ( quinze) dias, a ser protocolada no
Núcleo de Atendimento c Fiscalização de São Paulo - NURAF. SP
situado na Av. 9 de julho, 611 - 4° andar - sala 402/406 - São
Paulo.

FLÁVIO CARNEIRO ALCOFORADO

(Of. El. n 5 107/2001)

AGÊNCIA NACIONAL DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Diretoria Colegiada

RESOLUÇÃO-RDC N 5 47, DE 28 DE MARÇO -DE 2001

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o art.11, inciso IV do
Regulamento da ANVISA aprovado pelo-Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, em reunião realizada em 27 de março de 2001,

considerando os artigos 7° e 8° do Decreto n° 3.181, de
1999, que regulamenta a Lei n°9.787, de 1999;

considerando o disposto na Lei n° 6,360, de 23 de setembro
de .1976 ç Seu regulamento Decreto n°79.094, de 1977, e a Lei n°
6.480, de 1° de dezembro de 1977;

considerando a necessidade de diferenciação das rotulagens
entre os medicamentos genéricos e os dentais medicamentos,

adotou a seguinte Resolução e eu, DirnMr-Presidente de-
termino a sua publicação:

.Art. 1°-0s,medicarneritos genéricos; de.acoirdopoinn-Lef-n°
9.787, de 1999 e-Resolução ANVISA RDC 10, de-2001, registrados,
ou que vierem a ser registrados junto a 'Agência nacional- de Vi-
gilância Sanitária, devem ter, para facilitara- sua distinção, emsuas
embalagens externas, o- logotipo que identifica o , medicamento ge-
nérico, impresso dentro de uma'faixa-amafela, PANTONE 116C,.com
largura igual a -um quinto da Maior face total, cobrindo a lane prin-
cipal e aslaterais-da embalagem. fica permitida airipressão de textos
legais nas laterais, caso necessário.

.11° Nas embalagens-externas de medicamentos que só po-
dem ser-vendidos:sob, prescrição-médica, a faixa amarela deverá-ficar
justaposta logo acima da .faixa, vermelha,

§20 Nas embalagens externas de -medicamentos- a' base de
substâncias constantes das- listas "Al" e "A2" -(entorpecentes),, "A3",
931" c "B2" .(psicotrópieos),,conforme-a-Portariá 344, de 12 dç maio- -
de 1998, no Art. 81 e Art.,82, a faixa amarela, deverá ficar justaposta
logo abaixo ,da faixa. preta.

§3° Nas , embalagens externas de medicamentos que podem
ser vendidos neta prescrição-médica, 'a faixa amarela deVerá estai- no.
local correspondente ao da faixa vermelha, caso houvesse, .devendo
ser respeitado o limite. mínimo-de 10 nim nas.bases das embalag-Mis
ou na extremidade contrária a abertura- das Mesmas, como carac-
terização daquilo que se , entende-como rodapé drneartucho.

§4° Não-será-peai-árida. a utilizaçao da cor PANTONE 116C
em embalagens externas de medicamentes que não . sejam -Genéri-
cos.

Art. 2° O logotipo-consiste em uma letra "G" estilizada e.as
palavras "Medicamento" e "Genérico" escritos -na cor azul,. PAN-
TONE 2748C, inseridos em um retângulo amarelo, PANTONE
I I6C.

§1° Para.o.texta"Medicamento Genérico', parte dologotipo,
deverá ser utilizada a -letra tipo Frutiger Bold,-Condensed,

§2° A palavra "Medicamento" deyerá ter rnmesmo com-
primento-da-palavra "Genérico" ou seja,. aletrii,"M" deverá iniciar no-
mesmo ponto daletra "O" e as fetra.S "0" .devem terminar nos mesmos
pontos.

.13°0. tamanho d.logotipo , é, variável:conforme o tamanliado. a
face-principal embalagem externa 'do medicaniento,, entretanto, todas
as proporções estabelecidas no -logotipo' devem ser rigorosamente.
mantidas, vide anexo 1.

§4° Para embalagens de proporções verticais, -por Mremplo
caixas ,de medicamentos -líquidos, deve-se utilizar a versão 'horizontal
do logotipo, onde o retângulo , tem as dimensões: altura.(h)-um,quinto
da altura da maior face ç a largura -(w).2,5 h.

§50 Para embalagens de proporções boriiontais, -COmo por
exemplo- as caixas-de bisnagas, deve-se utilizar -a versão vertical der
logotipo com as seguintea características: .a largura (w) -deverá' ser
igual a um-quinto da.largura_danigior 'face e-a- altura- (h).11;25 tv.

§6° O- logotipo, na versão -horizontal de que trata á §4° é
composto pelas palavras "Mediearnento"'-eserito logo acima da pa-
lavra "Generico", precedido pela, jeira "G",, conforme- modelo mo ane-
xo 1.

§7° O logotipo -na versão -Vertieal de que trata o .15 0- é
composto pelaletra "G", a palavra"Medigamento", escrito logo-abai=
xo e logo: abaixo , desta a palavra 'Genérico", .conforme modelo no
anexo 1,

Art.3° As ernpresas deverão retirar.o.manual com °modelo-
do logotipo na ANVISA/GGMEG - SEPN 515 'bloco B Ed. Oinega.
Brasília (DF) ou no site www..anvisa.goV.br.

Art,4° As empresas deverão atender-às exigências desta.M.-
solução no- prazo de 180 , (ceinto e-oitenta) dias a-partir dapublieação
desta, no DOU.

Art.5° A inobservância ou desobediência, ao 'disposto nesta
resolução configura infração, de-natureza sanitária; rios termos da
n" 6.437, de 20 de agosto de 1.977;. sujeitando ,o infrator às- pe-'
nalidades nela previstas.

Art. .6' Esta. Resolução -entra em, vigor na data de sua pu-
blicação.

GONZALO VECINA NETO

ANEXO-I

HOSPITAL
Hospital São José/SC

blicação.

MINISIEND
DA SAUDE

MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL
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Art. 2° - Alterar o código de procedimento 46.813.01.2 -
Cirurgia para Retirada de Pâncreas para 46.825.01.0 - Cirurgia para
Retirada de Pâncreas.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

RENILSON REHEM DE SOUZA

PORTARIA N 5 102, DE 29-DE MARÇO DE 2001

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando a decisão do Comitê Executivo do Programa
de Integração Ensino Serviço, em reunião do dia 20 de fevereiro de
2001, que aprovou a concessão do FIDEPS, objeto do Ofício
PIES/MEC if 2804/2001, resolve:

Art. 1 0 - Conceder o Fator de Incentivo ao Desenvolvimento
de Ensino e Pesquisa/FIDEPS, ao hospital abaixo:

CGC
9.736.040/0008-90

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

RENILSON REHEM DE SOUZA

PORTARIA N' 103, DE 29 DE MARÇO DE 2001

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando o Ofício É° 944, de 06 de setembro de 2000;
da Secretaria Estadual de Saúde da Bahia c

Considerando a decisão do Comitê Executivo do Programa
de Integração Ensino Serviço, em reunião do dia 20 de fevereiro de
2001, que aprovou a concessão do FIDEPS, objeto do Ofício
PIES/MEC n° 2804/2001, resolve:

Art. 1° - Conceder o Fator de Incentivo ao Desenvolvimento
de Ensino e Pesquisa/FIDEPS, ao hospital abaixo:

CGC	 HOSPITAL L
	 	 Santa Casa de Misericórdia de Itaburia/BA 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

RENILSON REHEM DE SOUZA

(Of. El. n' 52/2001)

AGÊNCIA NACIONAL DE
SAUDE SUPLEMENTAR.

Diretoria de Fiscalização

Gerência-Geral de Fiscalização
DESPACHO DO GERENTE
Em 14 de março de 2001

O Gerente responsável pela Gerência Geral de Fiscalização
da 'Diretoria de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suple-
mentar ANS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Artigo 51,11; "d", §6° da Resolução da Diretona Colegiada - RDC n°
30, de 19/07/2006 e consoante o disposto no Artigo 8°, III, da Re-
solução CONSU n° 18, de 23/03/2000, vem por meio desta DAR
CIENCIA:

N 5 684 -
PROCESSO 33902.038190/2000-31
Ao. representante legal da empresa UNIDOCTOR ASSISTÊNCIA
MEDICA S.A. inscrita no CNPJ sob o n°01.593.974/0001-81, com
último endereço registrado na ANS na Rua Doutor. Jorge Tibiriça,
488, Centro - Santo Antonio da Posse/SP da lavratura do auto de
infração n° 3323 na data de 23102/2001, em decorrência dá empresa
rescindir unilateralmente os contratos de assistência.à saúde, deixando,
de garantir aos usuários de seus produtos todos os benefícios de
acesso c cobertura previstos na Lei 9.656/98 e no contrato firmado
entre as partes, infringindo o inciso III do art 35-E e art 35-F da Lei
9.656/98. podendo a autuada apresentar defesa administrativa aos
autos de infração lavrados, nos termos do Artigo 9 0, da Resolução
CONSU 18, no prazo de 15 ( quinze) dias, a ser protocolada no
Núcleo de Atendimento c Fiscalização de São Paulo - NURAF. SP
situado na Av. 9 de julho, 611 - 4° andar - sala 402/406 - São
Paulo.

FLÁVIO CARNEIRO ALCOFORADO

(Of. El. n 5 107/2001)

AGÊNCIA NACIONAL DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Diretoria Colegiada

RESOLUÇÃO-RDC N 5 47, DE 28 DE MARÇO -DE 2001

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o art.11, inciso IV do
Regulamento da ANVISA aprovado pelo-Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, em reunião realizada em 27 de março de 2001,

considerando os artigos 7° e 8° do Decreto n° 3.181, de
1999, que regulamenta a Lei n°9.787, de 1999;

considerando o disposto na Lei n° 6,360, de 23 de setembro
de .1976 ç Seu regulamento Decreto n°79.094, de 1977, e a Lei n°
6.480, de 1° de dezembro de 1977;

considerando a necessidade de diferenciação das rotulagens
entre os medicamentos genéricos e os dentais medicamentos,

adotou a seguinte Resolução e eu, DirnMr-Presidente de-
termino a sua publicação:

.Art. 1°-0s,medicarneritos genéricos; de.acoirdopoinn-Lef-n°
9.787, de 1999 e-Resolução ANVISA RDC 10, de-2001, registrados,
ou que vierem a ser registrados junto a 'Agência nacional- de Vi-
gilância Sanitária, devem ter, para facilitara- sua distinção, emsuas
embalagens externas, o- logotipo que identifica o , medicamento ge-
nérico, impresso dentro de uma'faixa-amafela, PANTONE 116C,.com
largura igual a -um quinto da Maior face total, cobrindo a lane prin-
cipal e aslaterais-da embalagem. fica permitida airipressão de textos
legais nas laterais, caso necessário.

.11° Nas embalagens-externas de medicamentos que só po-
dem ser-vendidos:sob, prescrição-médica, a faixa amarela deverá-ficar
justaposta logo acima da .faixa, vermelha,

§20 Nas embalagens externas de -medicamentos- a' base de
substâncias constantes das- listas "Al" e "A2" -(entorpecentes),, "A3",
931" c "B2" .(psicotrópieos),,conforme-a-Portariá 344, de 12 dç maio- -
de 1998, no Art. 81 e Art.,82, a faixa amarela, deverá ficar justaposta
logo abaixo ,da faixa. preta.

§3° Nas , embalagens externas de medicamentos que podem
ser vendidos neta prescrição-médica, 'a faixa amarela deVerá estai- no.
local correspondente ao da faixa vermelha, caso houvesse, .devendo
ser respeitado o limite. mínimo-de 10 nim nas.bases das embalag-Mis
ou na extremidade contrária a abertura- das Mesmas, como carac-
terização daquilo que se , entende-como rodapé drneartucho.

§4° Não-será-peai-árida. a utilizaçao da cor PANTONE 116C
em embalagens externas de medicamentes que não . sejam -Genéri-
cos.

Art. 2° O logotipo-consiste em uma letra "G" estilizada e.as
palavras "Medicamento" e "Genérico" escritos -na cor azul,. PAN-
TONE 2748C, inseridos em um retângulo amarelo, PANTONE
I I6C.

§1° Para.o.texta"Medicamento Genérico', parte dologotipo,
deverá ser utilizada a -letra tipo Frutiger Bold,-Condensed,

§2° A palavra "Medicamento" deyerá ter rnmesmo com-
primento-da-palavra "Genérico" ou seja,. aletrii,"M" deverá iniciar no-
mesmo ponto daletra "O" e as fetra.S "0" .devem terminar nos mesmos
pontos.

.13°0. tamanho d.logotipo , é, variável:conforme o tamanliado. a
face-principal embalagem externa 'do medicaniento,, entretanto, todas
as proporções estabelecidas no -logotipo' devem ser rigorosamente.
mantidas, vide anexo 1.

§4° Para embalagens de proporções verticais, -por Mremplo
caixas ,de medicamentos -líquidos, deve-se utilizar a versão 'horizontal
do logotipo, onde o retângulo , tem as dimensões: altura.(h)-um,quinto
da altura da maior face ç a largura -(w).2,5 h.

§50 Para embalagens de proporções boriiontais, -COmo por
exemplo- as caixas-de bisnagas, deve-se utilizar -a versão vertical der
logotipo com as seguintea características: .a largura (w) -deverá' ser
igual a um-quinto da.largura_danigior 'face e-a- altura- (h).11;25 tv.

§6° O- logotipo, na versão -horizontal de que trata á §4° é
composto pelas palavras "Mediearnento"'-eserito logo acima da pa-
lavra "Generico", precedido pela, jeira "G",, conforme- modelo mo ane-
xo 1.

§7° O logotipo -na versão -Vertieal de que trata o .15 0- é
composto pelaletra "G", a palavra"Medigamento", escrito logo-abai=
xo e logo: abaixo , desta a palavra 'Genérico", .conforme modelo no
anexo 1,

Art.3° As ernpresas deverão retirar.o.manual com °modelo-
do logotipo na ANVISA/GGMEG - SEPN 515 'bloco B Ed. Oinega.
Brasília (DF) ou no site www..anvisa.goV.br.

Art,4° As empresas deverão atender-às exigências desta.M.-
solução no- prazo de 180 , (ceinto e-oitenta) dias a-partir dapublieação
desta, no DOU.

Art.5° A inobservância ou desobediência, ao 'disposto nesta
resolução configura infração, de-natureza sanitária; rios termos da
n" 6.437, de 20 de agosto de 1.977;. sujeitando ,o infrator às- pe-'
nalidades nela previstas.

Art. .6' Esta. Resolução -entra em, vigor na data de sua pu-
blicação.

GONZALO VECINA NETO

ANEXO-I

HOSPITAL
Hospital São José/SC

blicação.

MINISIEND
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(Of. EL n 113/2001)

RESOLUÇÃO-RE N 5 384, DE 29 DE MARÇO DEaosm

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agencia Nacional de

Vigilância Sanitária, no uso da sua atribuição que lhe confere a

Portaria 724, dó Diretor Presidente de 10 de outubro de 2000;

considerando o art. 12 da Lei n°6.360, de 23 de setembro de

1976;

considerando o indiso IV do art. 50 e o § 3° do art. 111 do

Regimento Interno aprovado pela Portaria n.° 593, republicada no

D.O.U. de 22 de dezembro de 2000, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro de-Nova Apresentação Comer-

cial; Modificação de Formula (principio ativo), Transferência de Ti-

tularidade de Produto, Cancelamento-do kegistro por Transferência

dó Titularidade, inclusão de Marca — Resolução 510/99, Alteração de

Rotulagám,. Alteração de Registro por Modificação de Adjuvante, de

produtos farmaceuticoS, conforme na relação -em-anexo.

Art. 2° gata resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GONZALO VECINA NETO

ANEXO

NOME  DA EMPRESA	 AUTORIZAÇÃO/CADASTRO
NOME DO PRODUTO

COMPLEMENTO DO NOME	 NUM. DE REGISTRO°
DESTINAÇÃO
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO

	
VENCIM

CLASS/CAT DESCRIÇÃO	 VALID
ASSUNTO DESCRIÇÃO

ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA	 1.00553-1

DL-METIONINA + ASSOCIAÇÕES
METIOCOLIN B 12
	

25992.013762/51-	 1.0553.0088.002-6
Comercial
DRG CT 2 HL AL PLAS INC X 20
0105023 HEPATOPROTETORES E LIPOTROPICOS
191 CANCELAM:S/d° DO REGISTRO POR TRANS.DE TITÚDARIDADE

SOBREROL
SOBREPIN	 25992.016981/75-	 1.0553.0101.006-1
Comercial
8 MG/ML XPE CT FR VD AME X 100 ML	 03/2004
1006010 BRONCODILATADORES 	 48-MESES
191 CANCELAMENTO DO REGISTRO. POR TRANS .DE TITULARIDADE.

SOBREROL
soBREpIN	 25992.016981/75-,	 1.0553.0101.014-2
Comercial
100' afp SUP RET CTáTR' it	 03/2004
1006010 .BRONCODlLATADORÈS	 ,36 MESES
191 CANCELAMENTO DO REGISTRO POR TRANS.Dp TITULARIOADE

ARISTON INDS Quims rreas LTDA

DIPIRONA
DORPINON	 25001.00615/82- 1.9270. 0049.001-3
Comercial
500 MG/Ia SOL INJ CX 100 AMP VD AME X 2 ML

	
05/2004

0902020 ANALGESICOS NAO NARCOTICOS 	 48 -MESES
156 INCLUSÃO DE MARC.A - RESOLUÇÃO 510/99

Diptikoka
DortrImoN	 25001.002615/82.-	 1.0270.0049.004-8
Comercial
500' MG/NE, SOL INJ -Cl 100 AMP-VD E103 Í 1 ier.4

	 05/2004
, 0902020 ANALGESICOS NAO NARCCiTICOS

	
48 mus

156 INCLUSÃO hÉ gARck - RESOLUÇÃO 510/99

11/2 003
36 lasÉs'

SOBREROL
SOBREPIN	 25992.016981/75-	 1.0553.,0104„.008-8
Comercial
13,33 MG/bli, SOL AER CX 5 AME VD INC X 3 MI, 	 e	 . 03/2004
1006010 BRONCODILATADORES	 so MESES
191 CANCELAMENTO DO REGIGTRO POR.TRANS.DE TITULARIDADp, ,

• DIPIRONA
DORPINON	 25001.002615/82-
Comercial.
500 ING/Mi, SOL OR c-r FR PLAS, OPC GOT x mo ir.
0902020 ANALGESICOS NAO NARCOTICOS

. , 156 INCLUSÃO DE IL\RCA, -... RESQLUÇÃO;_51,0/9_,9L. ,x , i i. À

1:0270,004W:007-2

05/2004
aa laázs,

*
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(Of. EL n 113/2001)

RESOLUÇÃO-RE N 5 384, DE 29 DE MARÇO DEaosm

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agencia Nacional de

Vigilância Sanitária, no uso da sua atribuição que lhe confere a

Portaria 724, dó Diretor Presidente de 10 de outubro de 2000;

considerando o art. 12 da Lei n°6.360, de 23 de setembro de

1976;

considerando o indiso IV do art. 50 e o § 3° do art. 111 do

Regimento Interno aprovado pela Portaria n.° 593, republicada no

D.O.U. de 22 de dezembro de 2000, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro de-Nova Apresentação Comer-

cial; Modificação de Formula (principio ativo), Transferência de Ti-

tularidade de Produto, Cancelamento-do kegistro por Transferência

dó Titularidade, inclusão de Marca — Resolução 510/99, Alteração de

Rotulagám,. Alteração de Registro por Modificação de Adjuvante, de

produtos farmaceuticoS, conforme na relação -em-anexo.

Art. 2° gata resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GONZALO VECINA NETO

ANEXO

NOME  DA EMPRESA	 AUTORIZAÇÃO/CADASTRO
NOME DO PRODUTO

COMPLEMENTO DO NOME	 NUM. DE REGISTRO°
DESTINAÇÃO
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO

	
VENCIM

CLASS/CAT DESCRIÇÃO	 VALID
ASSUNTO DESCRIÇÃO

ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA	 1.00553-1

DL-METIONINA + ASSOCIAÇÕES
METIOCOLIN B 12
	

25992.013762/51-	 1.0553.0088.002-6
Comercial
DRG CT 2 HL AL PLAS INC X 20
0105023 HEPATOPROTETORES E LIPOTROPICOS
191 CANCELAM:S/d° DO REGISTRO POR TRANS.DE TITÚDARIDADE

SOBREROL
SOBREPIN	 25992.016981/75-	 1.0553.0101.006-1
Comercial
8 MG/ML XPE CT FR VD AME X 100 ML	 03/2004
1006010 BRONCODILATADORES 	 48-MESES
191 CANCELAMENTO DO REGISTRO. POR TRANS .DE TITULARIDADE.

SOBREROL
soBREpIN	 25992.016981/75-,	 1.0553.0101.014-2
Comercial
100' afp SUP RET CTáTR' it	 03/2004
1006010 .BRONCODlLATADORÈS	 ,36 MESES
191 CANCELAMENTO DO REGISTRO POR TRANS.Dp TITULARIOADE

ARISTON INDS Quims rreas LTDA

DIPIRONA
DORPINON	 25001.00615/82- 1.9270. 0049.001-3
Comercial
500 MG/Ia SOL INJ CX 100 AMP VD AME X 2 ML

	
05/2004

0902020 ANALGESICOS NAO NARCOTICOS 	 48 -MESES
156 INCLUSÃO DE MARC.A - RESOLUÇÃO 510/99

Diptikoka
DortrImoN	 25001.002615/82.-	 1.0270.0049.004-8
Comercial
500' MG/NE, SOL INJ -Cl 100 AMP-VD E103 Í 1 ier.4

	 05/2004
, 0902020 ANALGESICOS NAO NARCCiTICOS

	
48 mus

156 INCLUSÃO hÉ gARck - RESOLUÇÃO 510/99

11/2 003
36 lasÉs'

SOBREROL
SOBREPIN	 25992.016981/75-	 1.0553.,0104„.008-8
Comercial
13,33 MG/bli, SOL AER CX 5 AME VD INC X 3 MI, 	 e	 . 03/2004
1006010 BRONCODILATADORES	 so MESES
191 CANCELAMENTO DO REGIGTRO POR.TRANS.DE TITULARIDADp, ,

• DIPIRONA
DORPINON	 25001.002615/82-
Comercial.
500 ING/Mi, SOL OR c-r FR PLAS, OPC GOT x mo ir.
0902020 ANALGESICOS NAO NARCOTICOS

. , 156 INCLUSÃO DE IL\RCA, -... RESQLUÇÃO;_51,0/9_,9L. ,x , i i. À

1:0270,004W:007-2

05/2004
aa laázs,

*
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(Of. EL n 113/2001)

RESOLUÇÃO-RE N 5 384, DE 29 DE MARÇO DEaosm

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agencia Nacional de

Vigilância Sanitária, no uso da sua atribuição que lhe confere a

Portaria 724, dó Diretor Presidente de 10 de outubro de 2000;

considerando o art. 12 da Lei n°6.360, de 23 de setembro de

1976;

considerando o indiso IV do art. 50 e o § 3° do art. 111 do

Regimento Interno aprovado pela Portaria n.° 593, republicada no

D.O.U. de 22 de dezembro de 2000, resolve:

Art. 1° Conceder o Registro de-Nova Apresentação Comer-

cial; Modificação de Formula (principio ativo), Transferência de Ti-

tularidade de Produto, Cancelamento-do kegistro por Transferência

dó Titularidade, inclusão de Marca — Resolução 510/99, Alteração de

Rotulagám,. Alteração de Registro por Modificação de Adjuvante, de

produtos farmaceuticoS, conforme na relação -em-anexo.

Art. 2° gata resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GONZALO VECINA NETO

ANEXO

NOME  DA EMPRESA	 AUTORIZAÇÃO/CADASTRO
NOME DO PRODUTO

COMPLEMENTO DO NOME	 NUM. DE REGISTRO°
DESTINAÇÃO
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO

	
VENCIM

CLASS/CAT DESCRIÇÃO	 VALID
ASSUNTO DESCRIÇÃO

ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA	 1.00553-1

DL-METIONINA + ASSOCIAÇÕES
METIOCOLIN B 12
	

25992.013762/51-	 1.0553.0088.002-6
Comercial
DRG CT 2 HL AL PLAS INC X 20
0105023 HEPATOPROTETORES E LIPOTROPICOS
191 CANCELAM:S/d° DO REGISTRO POR TRANS.DE TITÚDARIDADE

SOBREROL
SOBREPIN	 25992.016981/75-	 1.0553.0101.006-1
Comercial
8 MG/ML XPE CT FR VD AME X 100 ML	 03/2004
1006010 BRONCODILATADORES 	 48-MESES
191 CANCELAMENTO DO REGISTRO. POR TRANS .DE TITULARIDADE.

SOBREROL
soBREpIN	 25992.016981/75-,	 1.0553.0101.014-2
Comercial
100' afp SUP RET CTáTR' it	 03/2004
1006010 .BRONCODlLATADORÈS	 ,36 MESES
191 CANCELAMENTO DO REGISTRO POR TRANS.Dp TITULARIOADE

ARISTON INDS Quims rreas LTDA

DIPIRONA
DORPINON	 25001.00615/82- 1.9270. 0049.001-3
Comercial
500 MG/Ia SOL INJ CX 100 AMP VD AME X 2 ML

	
05/2004

0902020 ANALGESICOS NAO NARCOTICOS 	 48 -MESES
156 INCLUSÃO DE MARC.A - RESOLUÇÃO 510/99

Diptikoka
DortrImoN	 25001.002615/82.-	 1.0270.0049.004-8
Comercial
500' MG/NE, SOL INJ -Cl 100 AMP-VD E103 Í 1 ier.4

	 05/2004
, 0902020 ANALGESICOS NAO NARCCiTICOS

	
48 mus

156 INCLUSÃO hÉ gARck - RESOLUÇÃO 510/99

11/2 003
36 lasÉs'

SOBREROL
SOBREPIN	 25992.016981/75-	 1.0553.,0104„.008-8
Comercial
13,33 MG/bli, SOL AER CX 5 AME VD INC X 3 MI, 	 e	 . 03/2004
1006010 BRONCODILATADORES	 so MESES
191 CANCELAMENTO DO REGIGTRO POR.TRANS.DE TITULARIDADp, ,

• DIPIRONA
DORPINON	 25001.002615/82-
Comercial.
500 ING/Mi, SOL OR c-r FR PLAS, OPC GOT x mo ir.
0902020 ANALGESICOS NAO NARCOTICOS

. , 156 INCLUSÃO DE IL\RCA, -... RESQLUÇÃO;_51,0/9_,9L. ,x , i i. À
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